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a mais algum bairro, e de fórma que chegue a obter-se o fim, que se teve em
vista, de costear ,o estabelecime nto com os seus proprios recursos: lia por bem re
solver que seja entreg ue ao respectivo vogal thesnureiro a so mma de 672,$000 réis,
que será ap pli cada ao pa gamento do deficit que já hoje ex iste e ao do que possa li
quidar-se até 30 de J unho proximo futuro; esperando o mesmo Augusto Senhor, do
zêlo que distingue os I'ogaes da Commissão, que ellcs se não pouparão a di ligencias
a fim de quc possa tornar-se permanente um esta helccimento de tamanha utilidade
publica.

Paço das Necessidades, em 24 de Novembro de 1858.=,.JJarquez d~ Loule,
No Diar.do Gov. de 3 Der., n.o i 85 .

- -L' DlRECÇAO - L' REPARTIÇAO.

A ttendendo ao que me representaram a Camara Mun ici pal do concelho de S. Ro
que na Ilha do Pico, e as Juntas de Parochia da Villa, do mesmo concelho, e da
Prainha, pedi ndo a creação dc duas cadeiras de ensino primariu, uma para alumnos
do sexo feminino no logar do Caes, situado na primeira d'estas povoaç ões, e a outra
para alumnos do sexo masculino, na segunda rl'ellas;

Verificando-se a necessidade e vantagem das reclamad as providencias, em vista
das informações das Auc toridades competentes, da s quaes consta não haver no con
celho de S. Roque e até em toda a ilha uma só escola de meninas, e ser insuffieiente
a unica que exis te para a instrucção e educação de alumnos do sexo ma scu lino, em
um concelho da extensão de seis n sete leguas, e que conta 7:608 almas;

Offerecendo-se a Camara Municipal representante a fo rnecer de mohíl ia e dos
utensi lios necessarios a escola de meni nos, para cujo estabeleci me nto é indicada como
pr ópria uma das salas do edifi cio do extincto co nvento dos Franciscanos , e isto quando
não sejam suffi cientes os subsidies de similhante natu rezu, oíferecidos pelo Vice-Pre
sidente da Camara José Francisco da Costa, e pelo Vereador d'clla Ma nnel Joaquim
Fontes de Mello: e prestando-se a Ju nta de Parochia da Prainha pela sua parte a
da r casa conveniente e preparada para assen to da outra pretendida escola: e

Confo rmando-me eom a proposta do Conselho Superior de Inst rucção Publica na
sua Consulta de 15 de Outubro ultimo;

Usando das fa cu ldades conferida s ao Governo pelos artigos 5.' e !~O: do Decreto
com sancção legislativa de 20 de Setembro de 181.4, e pela Lei do Orçamento Geral
do Estado:

Hei por bem crear duas cadeiras de ensino prim ário, sendo uma para nl umnos
do sexo feminino no logar do Coes da Villa, concelho de S. Roque, di stricto da 1101'10 ,
e a out ra para alumnos do sexo masculino no logar da Prai nha, no mesmo concelho
e districto, comtantoque se renl isem os offerecimentos feitos para a constituiçã o de
finitiva de ambas as escolas ; e devendo logo proceder-se a concurso pa ra o provimento
dos logares dos professores que hão de rege-Ias.

O Ministrn e Secretario d'Estado dos Negocias do Reino assim o tenha entendido,
e faça executar. Paço das Necessidades, em 2e} de No vembro de 1858. =REJ. =J[al'-
quez de Loulé. No Iunr. do Gov. fie i Des., n. e j81L

Tornando na devida consideração o que me fo i represen tad o ácerca da sensivel
falta que experimentam os paes de familia habitantes na Co vilhã, districto de Castello
Branco, por não haver ali uma unica escola aonde elles possam mandar educar suas
filbas;

Attendendo a que aquella villa , jiI pela importancia de sua população que monta
a 1:800 fogos. jã pelo geuio cminentemenle industrioso de seus ha bitantes, é digna
de toda a conte mplação,

Attendendo a que esta belecida que seja uma escola de meninas na sobredita lo
calidade poder á o seu heneficin estender-se ainda a seis fregu ezias que lhe ficam a
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pequena distancia, e que contam para cima de 1:200 fogos, havendo a mais hem fun
dada presurnpção de que a escola venha a ser frequentada por cem alumnas;

Offerecendo-so a Camara Municipal respectiva a dar casa para collocação da es
cola, e H quant ia de 14$,1,00 reis para auxiliar a despeza com a acquisição de mo
hilia e utcnsili os para o mesmo estabelecimento ; e

Conformando-me com o parecer do Conselho Superior de Instrucção Publica , in
terposto na sua Consulta de 2'2 de Junho proximo preterito ;

Usundo da fa culdade conferida ao Governo pelo artigo r,o.o do Decreto com sane
çuo legisla tiva de 20 de Setembro de 18'1.1. , e pela Lei do Orçamento Geral do Estado:

Hei por bem crear lima cadeira de instrucção primaria para o sexo feminino na
villa da Covilhà, concelho do mesmo nom e, districto de Castello Branco, devendo a
Cnmnrn 'lUunieipa! respectiva tornar effectivos os seus indicados oífcrecimeutos para
a constituição defi nitiva da cseoLl; c hei outrosim por bem que se proceda desde logo
a concurso para o provimento legal da mestra que ha de rege-la.

O Thlinistro c Secretario dEstnric dos Negocios do Heino assim o tenha enten
dido e faça executar. Paço das Necessidades, em 24 de Novembro de t 858.= HE I. =
illarguez de Loulé. No Diarv do Gov.rle i Dez. , n.u28 :; .

MINISTERIO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA.

DIRECÇÃO GERAL DOS PROPRIOS NACIONAES.

Sendo presente a Sua l\:Iagestade Et-HEI, que em alguns bairros e concelhos do
districto de Lisboa se estão exigindo indevida e illegnlmento fóros de annos posteriores
áquclle em que tucs fóros foram remidos ou vendidas pela Fazenda Nacional, resul
tanilo de taes dili gencias incommodos, vex ames e queixas, em grarc prejuízo do ser
vi ço publico e dos particulares: Manda o mesmo AU3usto Senhor, que o Delegado
do Thesouro no districto de Li sboa passe sem demora as mais terminantes ordens, a
fim de que cesse por uma vez tnl abuso, c procure vcriflc.ir a sua origem, informando
com urgencia sohrc tão trans cendente objec to, a respeito do qual empregará todo o
zêlo e actividade. propondo as providencias que julgar necessarins.

Paço, .2', de Novembro de 18 58. = AnlO nio José d·A"ila.=Pal'll o Delegado do
Thesouro no disíricto de Lis boa . No Dinr. do Gov. de '.21) Ncv., n." 278.

- -- - _ ._- -

j\JJNISTEHIO DOS NEGOCIüS DO REINO.

3." DIRECÇÃO - 2." REPARTIÇÃO .

Sua l\Iagestade EL-REJ. tendo-lhe sido presente o Officio do Governador Civil
do districto de Evora, de 2 de Agosto provimo passado, soh o n." 4.548, 3.' Repar
tição, consultando se podem 011 não ser restituídos ás partes, que os requererem. os
documentos que juu tam {lOS processos de recurso de que toma conhecimento o Con
selho de Distri cto, depois de resol vidos tncs recursos, ou se derem dar-se-lhes copias
auth cnticns e certidõ es desses documentos, bem como se por similhnntes certidões se
hn de haver o emolumento que n Lei marca r: Ha por hum, conformando-se com o
parecer do Ajudante do Conselhe iro Procurador Geral da Corôa, mandar declarar ao
referido Mag istrado, que sendo a pratica estabelecida, quanto aos processos civcis ,
deixar ficar juutn H elles todos os documentos que os [HIrtes apresentam para com
pro\'~r os seus direitos o j usl i\'ll l po is que taes docume ntos servem tambem de hnse
c fundamento ás sentenças dos Juizes c accordüos dos Tribunaes , fundamento ([UO

deve ficar constnud o em qualqu er occasiào pcslcrio r {Is mesmas sentenças e accordãos:
entr('gnnc1o-se. :..Jnnc nte as parles (Fle os pede m, trusl arlo, co ncertndus rl'esses docu
mentos ou restitui ndo-se-lhes estes quando silo originacs, fi cando porém traslado au
thenlico junto ao processo; cumpre por analogia de rasào proceder do mesmo modo
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